


Edição 4.801 | Ano 19
25 de agosto de 2025

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
DECRETO

DECRETO Nº 048-2025 | NOMEAÇÃO DA PRESIDÊNCIA E DA VICE-PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BANZAÊ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: TLNE5S5R-PC9DXEQ9-TKL78RI5-LJJKIG2L
Versão eletrônica disponível em: https://banzae.ba.gov.br



                                    

                          

                    ESTADO DA BAHIA  
                  PREFEITURA MUNICIPAL  
                  DE BANZAÊ 
                               

___________________________________________________________________ 
Rua Rafael Miranda, S/N, Centro, 48405 – 000. 

Telefone (75) 3213-2172        CNPJ: 16.298.614/0001-31 
E-mail. pmbanzae@yahoo.com.br /gabinete@banzae.ba.gov.br 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 

 
DECRETO DE Nº 048 DE 25 DE AGOSTO DE 2025 

 
“Dispõe sobre a nomeação da Presidência e 
da Vice-presidência do Conselho Municipal 
de Educação de Banzaê (BA), em 
conformidade com a Lei Municipal Nº. 378 de 
25 de outubro de 2016, e dá outras 
providências.” 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE BANZAÊ – BAHIA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e, considerando a Lei Municipal Nº. 378 de 25 de 
outubro de 2016, que dispõe sobre a criação e funcionamento do Conselho Municipal de 
Educação (CME), bem como a eleição realizada em 22 de AGOSTO de 2025 pelos 
membros do referido Conselho referendados pelo Decreto Municipal nº 046 de 19 de 
agosto de 2025.   
  
DECRETA:  
  
Art. 1º: Fica homologada a composição da Mesa Diretora do Conselho Municipal de 
Educação de BANZAÊ-BAHIA, eleita para o biênio de 2025-2027, conforme segue:  
 
I) Presidente: RAIMUNDO CASSIANO DE OLIVEIRA 
II) Vice-Presidente: MARIA RITA SANTOS DE MATOS  
  
Art. 2º: A Mesa Diretora ora homologada exercerá suas funções em conformidade com 
as disposições da Lei Municipal Nº 378 de 25 de outubro de 2016 e do Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Educação.  
  
Art. 3º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete da Prefeita, Estado Bahia, Banzaê, 25 de agosto de 2025. 
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